
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

REQUERIMENTO N° 217/2025

Assunto:      Ao  DER  -  Departamento de  Estradas de  Rodagem  do  Estado  de  São  Paulo,  solicitando  a
implantação  de  dispositivo  redutor  de  velocidade  na  Rodovia  General  Euryale  de  Jesus
Zerbine, altura do número 59 -próximo ao Residencial Fogaça.

REQUEREMOS   ao   Excelentíssimo   Senhor   Presidente   desta   Casa,

ouvido  e  aprovado  pelo  Egrégio  Plenário,  cumpridas  as formalidades  regimentais,  seja

encaminhado ofício ao DER - Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São
Paulo, solicitando a implantação de dispositivo redutor de velocidade na Rodovia General

Euryale de Jesus Zerbine, altura do número 59 -próximo ao Residencial Fogaça.

A presente solicitação fundamenta-se na crescente demanda por medidas

de   segurança   viária   no   referido   trecho,   que   apresenta   alto   fluxo   de   veículos   e,

simultaneamente,   é  intensamente  utilizado  por  pedestres,   inclusive  com  significativa

presença de estudantes que frequentam unidades educacionais próximas, como o SESI,
SENA] e o lnstituto Federal de São Paulo - lFSP.

Atualmente,  não  há  qualquer  dispositivo  de  controle  de  velocidade  ou

proteção  à  travessia  de  pedestres  nesse  segmento  da  rodovia,  situação  que  agrava  a
vulnerabilidade dos moradores da região e dos alunos, que diariamente cruzam a via sob

risco iminente de acidentes.

Entre   os   benefícios   esperados   com   a   implantação   do   dispositivo

solicitado, destacam-se:

•      Redução da velocidade média dos veículos, contribuindo diretamente

para a diminuição do risco de atropelamentos;

•      Melhoria  das  condições  de travessia,  promovendo  maior segurança

aos pedestres;

•     Atenção à mobilidade escolar, resguardando estudantes de diferentes

faixas etárias; e

•     Prevenção de acidentes,  com base em experiências bem-sucedidas

de intervenções similares em trechos urbanos de rodovias estaduais.
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Diante do exposto, solicftamos ao DER que avalie a viabilidade técnica da

medida  e,  sendo  possível,  promova  sua  efetiva  implementação,  contribuindo  com  a

segurança viária e a preservação da integridade física dos usuários da rodovia.

Assim  sendo,  mui  respeitosamente  recorremos  à  compreensão  e  aos

préstimos desse Depariamento de Estradas de Rodagem e, antecipando agradecimento
pela atenção dispensada, subscrevemos.

Sala das Sessões,16 de abril de 2025.
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REQUERIMENTO N° 219/2025

Assunto:      À EDP, solicitando providências quanto à recorrente falta de energia no Bairro Bom Jesus e
seus impactos no abastecimento de água.

REQUEREMOS   ao   Excelentíssimo   Senhor   Presidente   desta   Casa,

ouvido  e  aprovado  pelo  Egrégio  Plenário,  cumpridas  as  formalidades  regimentais,  seja

encaminhado ofi'cio à EDP,  solicitando providências quanto à recorrente falta de energia

no Bairro Bom Jesus e seus impactos no abastecimento de água.

Moradores  da  região  vêm  enfrentando  frequentes  quedas  e  apagões,

muitas vezes prolongados, que comprometem de forma significativa as condições de vida

e trabalho no bairro. Ressalte-se que, por tratar-se de área rural, a energia elétrica é fator

essencial    para    diversas    atividades    produtivas    e    de    subsistência,     incluindo    o

funcionamento  de  poços  artesianos,   refrigeração  de  alimentos  e  vacinas,   irrigação,

pequenos comércios, além do uso residencial básico.

Entre os impactos concretos dessa jnstabiljdade elétrica, destacam-se:

•    Comprometimento  do  abastecimento  de  água,  já  que  as  bombas

responsáveis   pela   captação   e   distribuição   deixam   de   funcionar

durante os períodos sem energia;

•     Prejuízos  à  produção  agrícola  e  atividades  rurais,  que  dependem

diretamente do funcionamento contínuo de equipamentos elétricos;

•    Risco  à  conservação  de  alimentos  e  medicamentos,  agravando  as

dificuldades das fami'iias locais;

•     Danos  a  aparelhos  e  equipamentos  eletroeletrônicos,  com  perdas

econômicas para os moradores.

A  prestação  do  serviço  público  de  distribuição  de  energia  elétrica  deve

observar os princípios da continuidade e eficiência, conforme estabelecido pela legislação

vigente  e  pelas  normas  da  Agência  Nacional  de  Energia  Elétrica  (ANEEL).  A  situação

enfrentada pelos moradores do Bom Jesus evidencia falhas estruturais que precisam ser

corrigidas com urgência pela concessionária.
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Dessa  foma,  solicitamos  que  sejam  realizadas  inspeções  técnicas  e

investimentos  de  melhoria  na  rede  elétrica  que  atende  à  localidade,  garantindo  maior

estabilidade, segurança e qualidade no fomecimento de energia elétrica à população rural

do município.

Assim  sendo,  mui  respeitosamente  recorremos  à  compreensão  e  aos

préstimos  dessa   empresa   e,   antecipando  agradecimento   pela  atenção  dispensada,
subscrevemos.

Sala das Sessões,16 de abril de 2025.
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REQUERIMENTO N° 220/2025

Assunto:      À Concessionária Rota das Bandeiras, solicitando, em caráter de urgência,  providências de
infraestrutura viária no trecho da Estrada Vicinal João Fernandes Passos e da Estrada Velha
de lgaratá (Estrada da Tonolli), no Conjunto Vinte e Dois de Abril.

REQUEREMOS   ao   Excelentíssimo   Senhor   Presidente   desta   Casa,

ouvido  e  aprovado  pelo  Egrégio  Plenário,  cumpridas  as formalidades  regimentais,  seja

encaminhado  ofício  à  Concessionária  Rota  das  Bandeiras  solicitando,  em  caráter  de

urgência,   providências   de   infraestrutura   viária   no   trecho   da   Estrada   Vicinal   João

Fernandes Passos e da Estrada Velha de lgaratá (Estrada da Tonolli),  no Conjunto Vinte

e Dois de Abril.

As referidas vias, que integram rotas de acesso regionais e são utilizadas

cotidianamente por veículos leves, transporte público e caminhões de carga, apresentam

deterioração   acentuada    do    pavimento,    com    buracos,    fissuras   e    desníveis    que
comprometem a segurança viária, aumentam os riscos de acidentes e dificultam o tráfego

regular, inclusive de veículos de emergência.

Assim,     considerando     a     competência     técnica     e     contratual     da

Concessionária   Rota   das   Bandeiras   para   a   manutenção   da   malha   viária   sob   sua

jurisdição, solicitamos a execução das seguintes providências:

•      Recapeamento  ou  tapa-buracos  nos trechos  danificados,  conforme

avaliação técnica local;

•      Correção de falhas estruturais no pavimento, com reforço de base e

sub-base onde necessário;

•      Manutenção   da   sinalização   horizontal   e   vertical   nos  trechos   em

questão, garantindo a conformidade com as normas de segurança; e

•     Limpeza e conservação de sarjetas e acostamentos, assegurando o

escoamento adequado das águas pluviais e evitando processos erosivos.

A implementação dessas ações é essencial para restaurar as condições

mínimas de  trafegabilidade,  reduzir o  desgaste  veicular e  preservar a  integridade física

dos usuários da via.

PRAÇA  DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAF`EÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR

.%



CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE                                                       FSL

Reauerimento n® 220/2025 -Vereador Jean Araúio -fls. 2/2

Assim sendo, esperamos contar com a atenção da Concessionária Rota

das  Bandeiras  para  esta  demanda,  cuja  urgência  se justmca  pelo  volume  de tráfego  e

pelos riscos identificados nos locais mencionados.

Sala das Sessões,16 de abril de 2025.
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INDICAÇÃO N° 1666/2025

Assunto:       Capina   e   limpeza,   com   urgência,   em   todo  o   peri'metro   da   área   pública   localizada   no
cruzamento da Rua Jerônimo Pais com a Avenida Joaquim Machado de Lima -Jardim Nova
Esperança (referência: ao lado do Conselho Particular de São Francisco de Assis).

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  cabi'veis  visando  à  realização  de  capina  e  limpeza,  com

urgência, em todo o perímetro da área pública localizada no cruzamento da Rua Jerônimo

Pais com a Avenida Joaquim Machado de Lima -Jardim Nova Esperança (referência: ao

lado do Conselho Particular de São Francisco de Assis).

A   demanda   chegou   até   nosso   Gabinete   através   de   solicitação   de

muni'cipe, que esteve pessoalmente no local e expôs o motivo da urgência do serviço: os

pedestres,  não tendo como passar pelo passeio (pelo fato de não haver calçada) e pela
altura da vegetação, acabam saindo na rua e se expondo a risco (fotos anexas).

A  presente  solicitação  é  para  que  seja  realizada  a  capina  e  limpeza.  A

construção da calçada foi objeto do processo Geproweb 3662/2025.

É  notório que a população enfrenta dificuldades de circulação e riscos à

segurança,  devido  ao  crescimento  excessivo  de  vegetação,  no  local  reservado  para

passagem. Ressaltamos a importância da realização da capina e limpeza, para garantir a
segurança dos munícipes.

Na certeza de recebermos especial atenção ao  indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,16 de abril de 2025.
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Vegetação invadiu toda área da calçada

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  IVIUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE                                                      Rc

lndicacão n° 1666/2025 -Vereador Jean Araúio -fls. 3/4

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREl  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  IVIUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE                                                      Rc

Indicacão n° 1666/2025 -Vereador Jean Araúio -fls. 4/4

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREI.SP.LEG.BR



CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

INDICAÇÃO N° 1667/2025

Assunto:       Capina e limpeza nos locais que especifica.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam   tomadas   providências   cabíveis   visando   à   capina   e   limpeza   nos   locais   que

especifica:

•      Nas vias do bairro portal Alvorada, especialmente na entrada.

•      Viela   situada   na  Avenida  Arary   Siqueira   Moscatello,   ao  lado   do

numeral 422 -Jardim Portal.

•      Em  toda  a  extensão  da  Avenida  José  Cândido  Porto,  incluindo  a

rotatória localizada no Bairro Villa Branca.

•      Rua Bom Jesus, em frente ao numeral 753 -Cidade salvador.

•      Rua cônego Geraldo Magela Guimarães Alves, Jardim Bela vista.

A solicitação se justifica em razão do acúmulo de vegetação e resíduos,

que  estão  invadindo  as  vias,   inclusive,   bem  altas  em  alguns  pontos,  favorecendo  o
surgimento de animais peçonhentos e a proliferação de vetores de doenças. Da maneira

como está, ocorre o comprometimento da visibilidade dos motoristas,  além de prejudicar

a aparência e a sensação de cuidado e organização.

A manutenção periódica dessas áreas é fundamental  para a  segurança

de forma geral, a salubridade urbana e a preservação do bem-estar da população local,

em conformidade com as diretrizes de limpeza pública e gestão ambiental do município.

Na certeza de recebermos especial atenção ao  indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,16 de abril de 2025.
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Assunto:
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lNDICAÇÃO N° 1668/2025

Estudo  técnico   para   realização  de   ações/melhorias   que   garantam   a   acessibilidade   no
cruzamento das Avenida Joaquim Machado de Lima com a Avenida Lucas Nogueira Garcez
-Jardim do Portal.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  cabíveis  visando  ao  estudo  técnico  para  realização  de

ações/melhorias  que  garantam  a  acessibilidade  no  cruzamento  das  Avenida  Joaquim

Machado de Lima com a Avenida Lucas Nogueira Garcez -Jardim do Portal.

0  estudo solicitado tem  por objetivo  avaliar melhorias  e ações a  serem

implantadas no local, de forma a resguardar o direito de acessibilidade durante o percurso.

A demanda chegou ao nosso Gabinete através de solicitação de munícipe

cadeirante, que relatou dificuldade de acesso ao ponto de Ônibus localizado nesse trecho,

devido  à  ausência  de  rebaixamento  na  calçada.  Destacou  que  a via  apresenta  intenso

fluxo  de  veículos,  incluindo  circulação  irregular de  carros e  motos  na  contramão,  o  que

agrava os riscos e compromete a segurança dos pedestres, mormente os com mobilidade
reduzida.

A presente lndicação requer um estudo técnico que contemple para o local

todas   as   medidas/providências   necessárias   para   atendimento   à   legislação   vigente,

considerando as informações prestadas pela munícipe.

Com respeito ao rebaixamento das calçadas, reforçamos que se trata de

medida essencial para garantir que tenhamos uma cidade acessível e inclusiva. Tanto o

rebaixamento  de  calçadas  quanto  a  adaptação  das  vias  públicas,  são  medidas  que

garantem a livre circulação de pessoas com deficiência,  idosos,  mães com carrinhos de
bebê, entre outros.

Com a implantação das medidas (de acessibilidade) necessárias para o

local   em  comento,   o   município  garante  a   mobilidade  e  a   independência;   atende  à

conformidade com a legislação -Lei n° 13.146/2015 -Lei Brasileira de lnclusão e o Código

de  Trânsito  Brasileiro  (CTB);  promove  a  inclusão  social;  reduz  acidentes;   melhora  a

qualidade de vida e se torna exemplo de responsabilidade pública e cidadania.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  / SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE                                                      LRM

lndicacão n° 1668/2025 -Vereador Jean Araúio -fls. 2/2

Garantir acessibilidade é  uma questão de  responsabilidade  pública,  que

envolve  um  compromisso com  a cidadania e  com  os direitos fundamentais de todas as

pessoas.   Cidades  que  implementam  essas  ações  refletem  um  compromisso  com  a
igualdade e o bem-estar coletivo.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemoís

agradecidos.

Sala das Sessões,16 de abril de 2025.
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lNDICAÇÃO N° 1669/2025

Assunto:      Providênciasjunto à secretaria de Governo visando à municipalização da Estrada da Novela,
localizada  no  bairro  Pinhal,  considerando sua  importância  para  a  mobilidade  local  e  para  o
escoamento da produção rural da região.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam   tomadas   providências   cabíveis,   junto   à   Secretaria   de   Governo,   visando   à

municipalização  da  Estrada  da  Novela,  localizada  no  bairro  Pinhal,  considerando  sua

importância para a mobilidade local e para o escoamento da produção rural da região.

A ausência de jurjsdição  municipal  sobre a  referida via tem  dificultado a

realização  de  serviços  essenciais  de  manutenção  e  melhorias  estruturais,  impactando

diretamente os moradores e usuários. Em períodos chuvosos, as condições da estrada se

agravam, comprometendo a trafegabilidade e a segurança dos cidadãos.

Dessa  forma,   solicitamos  que   sejam   realizados  os  estudos  técnicos

necessários  para  a  viabilização  da  municipalização,  de  modo  a  integrar  a  Estrada  da

Novela  ao sistema viário  municipal,  possibilitando  intervenções  regulares  que  garantam

sua conservação e aprimoramento.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,16 de abril de 2025,
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lNDICAÇÃO N° 1670/2025

Assunto:       lnstalação da placa de ldentificação de Logradouro (PIL) na Rua professor André Aparecido
de Camargo (antiga Rua 2), situada na área lndustrial e Comercial Porial do Vale,  no Jardim
Esperança.

lNDICAIVIOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabíveis visando à  instalação da  Placa de  ldentificação de

Logradouro (PIL) na Rua Professor André Aparecido de Camargo (antiga Rua 2), situada

na área lndustrial e Comercial Portal do Vale, no Jardim Esperança.

A  referida  via  é  oficialmente  reconhecida  por  meio  da  Lei  Municipal  n°

6.459/2022,    sendo,    portanto,    indispensável    sua   devida   sinalização   para   fins   de

localização,  orientação  e  atendimento  por  parte  de  prestadores  de  serviços,  serviços

públicos e logísticos.  Ressaltamos que,  em visjta técnica anterior,  a equipe  responsável
não localizou a via em campo, provavelmente em razão da ausência de edificações e de

sinalização visível.

ApÓs    nova    verificação    com     base    em     mapeamento    atualizado,

confirmamos que a  Rua Professor André Aparecido de Camargo se encontra localizada

aos fundos da sede do BUNKYO, entre a Estrada Soldab, Rua Lucas Nogueira Garcez e

Rua Fábio Antônio Serapião.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,16 de abril de 2025.
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lNDICAÇÃO N° 1672/2025

Assunto:       Patrolamento e nivelamento mecânico nas vias que especifica.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabíveis visando  ao patrolamento e nivelamento mecânico

nas vias que especifica.

A presente solicitação fundamenta-se  nas condições  precárias das vias

mencionadas,  que  atualmente  apresentam  diversos  buracos  e  irregularidades.   Essa

situação  dificulta  o tráfego  de  veículos,  compromete  a  mobilidade  urbana  e,  sobretudo,

coloca em risco a segurança dos moradores e demais usuários.

A   ausência   de   manutenção   adequada   tem   agravado   o   problema,

especialmente  durante  os  períodos  chuvosos,  quando  a trafegabilidade  se  torna  ainda

mais   comprometida.   Diante   disso,   torna-se   urgente   a   realização   de   serviços   de

patrolamento  e  nivelamento  mecânico,  como  medida  essencial  para  a  recuperação  e
melhoria das vias.

As vias que necessitam da intervenção são:

1.    Rua Maia -Chácaras Reunidas Ygarapés.

2.    Avenida. de Guararema e na Estrada dos Remédios -Veraneio lrajá.

3.    Rua Manoel Joaquim do Amaral Gurgel -Veraneio ljal.

4.    Estrada do Tanaka -Santana.

Na certeza de recebermos especial atenção ao  indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,16 de abril de 2025.
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INDICAÇÃO N° 1673/2025

Assunto:      Providênciasjunto à secretaria de Mobilidade urbana visando à execução da pintura da linha
de  bordo  delimitando  a  vaga  de  curta  duração  na  Avenida  Vale  do  Parai'ba,  em  frente  ao
número 55, no Parque Santo Antônio.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabi'veis junto à Secretaria de Mobilidade Urbana visando à

execução da pintura da linha de bordo delimitando a vaga de curta duração na Avenida

Vale do Paraíba, em frente ao número 55, no Parque Santo Antônio.

A referida  sinalização  horizontal  é essencial  para garantir a organização

do estacionamento no local, assegurando o correto uso da vaga e evitando a ocupação

indevida  por  veículos  que  extrapolam  o  tempo  permitido.  A  ausência  ou  deterioração

dessa  demarcação  compromete  a  eficácia  da  regulamentação,  podendo  resultar  em

desordem viária e prejuízo à rotatividade de veículos.

Ressaltamos  que  a  delimitação  da  vaga  de  curta  duração  por meio  da

linha   de   bordo   está   em   conformidade   com   as   diretrizes   do   Manual   Brasileiro   de

Sinalização   de   Trânsito   -   Volume   lv   (Sinalização   Horizontal),   promovendo   maior

previsibilidade e segurança para motoristas e pedestres.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,16 de abril de 2025.
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lNDICAÇÃO N° 1675/2025

Assunto:      Vistoria  e  manutenção  da  quadra  da  "prainha",  situada  na  Avenida  Major Acácio  Ferreira,
altura do numeral 773, Jardim  Parai'ba.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  cabíveis,  junto  à  Secretaria  de  Esportes  e  Recreação,

visando à realização de vistoria e manutenção da quadra da "prainha", situada na Avenida

Major Acácio Ferreira, altura do numeral 773, Jardim Paraíba.

A  quadra  tem  alagado  após  período  de  chuvas,   inviabilizando  a  sua

utilização pelos munícipes (foto anexa).

A drenagem é parte essencial da infraestrutura de uma quadra de areia e

precisa  ser realizada  regularmente,  para utilização  segura dos usuários.  A manutenção
da drenagem na quadra de areia garante a qualidade e a funcionalidade do espaço, além

de prevenir o acúmulo de água, preservar a estrutura da quadra, proporcionar segurança

aos  usuários,  evitar  a  erosão  da  areia,  garantir  a  qualidade  do  jogo,  evitar  danos  à

vegetação   (se  houver),   manter  a  estética  do  espaço  e  proporcionar  durabilidade  e

economia.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,16 de abril de 2025.
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lNDICAÇÃO N° 1678/2025

Assunto:      Providências junto à secretaria de lnfraestrutura visando à manutenção asfáltica em toda a
extensão  da   Estrada  Edson   Loesch   de   Freitas   (antiga   Estrada  do  Tanquinho),   Jardim
Pedramar.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  cabíveis  junto  à  Secretaria  de  lnfraestrutura  visando  à

manutenção  asfáltica  em  toda  a  extensão  da  Estrada  Edson  Loesch  de  Freitas  (antiga

Estrada do Tanquinho), Jardim Pedramar.

A demanda chegou ao nosso gabinete através de munícipe, que informou

ter aberto dois processos para essa demanda: 002672/2025 e 00431/2025 (print anexo).

Nos pedidos o requerente menciona que se trata de uma via de grande importância, que

liga os Bairros Jardim Pedramar e Jardim Nova Esperança.

A  restauração  e  preservação  da  estrutura  da  via  evita  a  deterioração

progressiva e melhora a segurança e o conforto dos usuários. No local há degradação do

pavimento,  que  contribui  com  a  infiltração  de  água,  levando  ao  aumento  de  buracos,
deformações e outros danos.

Na certeza de recebermos especial atenção ao  indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,16 de abril de 2025.
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lNDICAÇÃO N° 1679/2025

Assunto:       Providências junto  à  Secretaria  de  Mobilidade  Urbana  visando  à  substituição  de  lâmpadas

queimadas nos locais que especifica.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam   tomadas   providências   junto   à   Secretaria   de   Mobilidade   Urbana   visando   à

substituição de lâmpadas queimadas nos locais que especifica:

•           Troca da lâmpada que se encontra apagada -Manoel Joaquim do

Amaral Gurgel, 565 -Veraneio ljal.

•           Troca  das  lâmpadas das  luminárias  da  Quadra  poliesportiva  que

se encontram apagadas -Av. Sebastião Lopes -Nova Esperança.
•          Troca da lâmpada que se encontra apagada -Rua cônego Geraldo

Magela Guimarães Alves, 32 -Jardim Bela Vista.

•           Substituição   da   lâmpada   queimada   localizada   na   Rua   lnácio

Antonino Nogueira (antiga Rua Cinco), em frente ao número  124 -

Jardim Bela Vista.

A falta  de  iluminação  nesses  locais  compromete  a  segurança  viária  e

aumenta  a  sensação  de   insegurança,   especialmente  durante  o  período   noturno.   É

essencial que os endereços estejam devidamente iluminados para assegurar a qualidade

dos  serviços  prestados  à  comunidade  e  proporcionar um  ambiente  seguro  e adequado

para todos.

Dessa forma,  reiteramos a  necessidade de providências imediatas  para

garantir a segurança e o bem-estar da comunidade.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,16 de abril de 2025.
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lNDICAÇÃO N° 1682/2025

Assunto:      Capina e limpeza urgentes em toda a extensãoda RuaAntônio Boutros-Jardim MariaAmélia.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  cabíveis  visando  à  capina  e  limpeza  urgentes  em  toda  a

extensão da Rua Antônio Boutros -Jardim Maria Amélia.

Recepcionamos a demanda através de munícipe, que reporiou ter aberto

o pedido via sistema em 12/02/2025, Processo n.° 15121/2025, até esta data sem retorno

ou providências, conforme p».nf da tela do sistema:
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Sem retomo para sua demanda, o munícipe abriu  novo processo, sob o

título  de  RECLAMAÇÃO,  em  27/03/2025,  sob  n.°  30.3392025,  solicitando  retomo  ao

Processo 16676A025:

De  acordo  com  o  prt.rif acima,  o  último  processo  aberto  pela  munícipe

seguiu   para   o  arquivo  corrente  geral   no  dia   seguinte  à  aberiura,   mas   não   houve

comunicação com o requerente.

A solicitação se justifica em razão do acúmulo de vegetação ao longo da

via,  o  que  compromete  a  visibilidade  dos  motoristas,  e  por consequência,  a  circulação

segura de pedestres e veículos que trafegam pela via, além de favorecer o surgimento de

animais peçonhentos e a proliferação de vetores de doenças.
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A manutenção periódica e regular da via é fundamental para a segurança

da  população,  para  a salubridade  urbana  e a  preservação do  bem€star da  população

local,  em  conformidade  com  as  djretrLzes  de  limpeza  pública  e  gestão  ambiental  do

município.

Registramos,  por fim,  que  o  munícipe também  aguarda  a  resposta  aos

seus processos.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,16 de abril de 2025.
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lNDICAÇÃO N° 1683/2025

Assunto:       Intensificação do policiamento e instalação de câmeras do col na região central.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  cabi'veis  junto  à  Secretaria  de  Segurança  e  Defesa  do

Cidadão  /  Unidade  de  Fiscalização  e  Posturas  visando  à  vistoria,  com  urgência,  dos

imóveis situados na Avenida Avareí,  n.° 680 e n.° 684  -Jardim  Santa  Maria  para  ações

que especifica.

Solicitamos a notificação urgente dos proprietários para que providenciem

a   capina   e   limpeza   do   local;   o   fechamento   da   porta   de   enrolar   (imóvel   n.°   680);

providências no sentido de garantir a solidez da construção de alvenaria e do telhado, se

possível, ou a demolição dos imóveis, caso seja este o entendimento da municipalidade.

A demanda tem  como justificativa a preocupação com a segurança dos

pedestres   que   transitam   pela   calçada,   moradores   do   entorno   e   estabelecimentos

próximos,   em   razão  da  precariedade  em   que  os  imóveis  se  encontram   -  tanto  na
conservação da parte em alvenaria, quanto das condições graves dos telhados, além do

acúmulo de mato em ambos imóveis, que demonstram claro abandono por parte de seus

proprietários, representando risco à saúde pública, favorecendo a proliferação de vetores
de doenças. Toda a situação do local  ainda prejudica a estética da via,  pelos fatores já

mencionados.

A demanda encontra respaldo na legislação vigente (Código de Obras e

Posturas, Decreto que regulamenta a demolição no munícipio) e visa em primeiro lugar, a

segurança de todos, a conservação do local, garantindo melhores condições de circulação

e qualidade de vida para os moradores da via.

Um  outro fator preocupante,  é  que  ao  passarmos  pelo  local  (que  é  de

grande  circulação  de  veículos  e  pedestres),  no  imóvel  de  n.°  680,  a  porta  de  enrolar
apresenta uma fresta, sugerindo estar aberta, o que poderia contribuir com a entrada de

pessoas em situação de rua ou usuários de entorpecentes.

A situação da alvenaria e telhado também são preocupantes e carecem

de vistoria e ação por parte dos proprietários, seja refazimento ou demolição, conforme a
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necessidade, para que sejam evitados acidentes, em decorrência da queda das paredes

ou do telhado.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,16 de abril de 2025.
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INDICAÇÃO N° 1684/2025

Assunto:      Patrolamento e nivelamento mecânico na Rua Henrique Maximiano coelho Neto, com capina
e limpeza do acesso à passarela do Veraneio ljal.

lNDICAMOS  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Jacareí  que

sejam  tomadas  providências  cabíveis  visando  à  realização  de  patrolamento  e  nivelamento

mecânico  na  Rua  Henrique  Maximiano  Coelho  Neto,  com  capina  e  limpeza  do  acesso  à

passarela do Veranejo ljal.

1. Patrolamento e nivelamento mecânico na Rua Henrique Maximiano Coelho

D!ç±g:   essa  solicitação  justifica-se  pelas  condições  atuais  da  via,   que  apresenta  muitos
buracos, dificultando o tráfego e colocando em risco a segurança dos moradores e usuários.

A falta de manutenção adequada compromete a mobilidade,  principalmente em  períodos de

chuva,  quando a situação se agrava.  Ademais,  a realização do patrolamento e nivelamento

mecânico contribuirá para a melhoria das condições de trafegabilidade da estrada, garantindo

segurança e acessibilidade aos moradores da região e a todos que utilizam a via:

2.  Capina  e  limDeza  do  acesso  à  passarela  do  Veraneio  lial:  importante

informar que é  através dessa  passarela que os munícipes conseguem  chegar até a  UMSF

lgarapés.   Desta  forma,   a  solicitação   se  justifica   em   razão  do   acúmulo   de   resi'duos   e

vegetação,  que  está  muito  alta  e  invadindo  a  via,  conforme  foto  anexa,  favorecendo  o

surgimento de animais peçonhentos e proliferação de vetores de doenças. Da maneira como

está, podemos constatar o comprometimento da visibilidade dos motoristas e a dificuldade de

trafegabilidade   dos   pedestres,   além   do   aumento   da   sensação   de   falta   de   cuidado   e

organização. A manutenção periódica dessa área é fundamental para a segurança de forma

geral,  a  salubridade  urbana,  a trafegabilidade  e  a  preservação do  bem-estar da  população
local, em conformidade com as diretrizes de limpeza pública e gestão ambiental do munici'pio.

Na  certeza  de  recebermos  especial  atenção  ao  indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,16 de abril de 2025.
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lNDICAÇÃO N° 1688/2025

Assunto:       Estudo técnico com vistas à  implantação de uma rotatória no Jardim  Santo Antônio da  Boa
Vista, especificamente no cruzamento entre a Avenida Orlando Marson, Avenida EIídia Pires
de Siqueira, Rua dos Jacintos, Rua das Íris e Rua das Azaleias.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  cabi'veis  para estudo técnico  com  vistas  à  implantação de

uma rotatória no Jardim Santo Antônio da Boa Vista, especificamente no cruzamento entre

a Avenida Orlando Marson, Avenida Eli'dia Pires de Siqueira,  Rua dos Jacintos,  Rua das

Íris e Rua das Azaleias.

A solicitação se fundamenta nas recorrentes manifestações de munícipes

e usuários da via quanto à dificuldade de navegação  pelo entroncamento,  bem  como à

crescente  percepção  de  risco  de  acidentes  devido  à  complexidade  da  interseção  e  ao

volume de tráfego observado, especialmente nos horários de pico.

Considerando   os   princípios   estabelecidos   pela   Política   Nacional   de

Mobilidade Urbana, bem como as boas práticas de engenharia de tráfego, solicitamos que

o estudo técnico contemple, entre outros, os seguintes aspectos:

Levantamento  e  análise  do  fluxo  veicular,  com  atenção  especial  aos

peri'odos de maior movimentação;

Diagnóstico de acidentes registrados na região, com identificação de suas

causas e padrões;

Avaliação  de  possíveis  alternativas  para  o  reordenamento  viário,  com

estudo comparativo de seus impactos;

lndicação  de  medidas  mitigadoras  voltadas  à  segurança  de  pedestres,

ciclistas e demais usuários vulneráveis;

Proposição de projeto para implantação de rotatória, caso se confirme a

viabilidade técnica e operacional da medida.

Reforçamos que a presente demanda visa contribuir com  a  melhoria da

mobilidade urbana e com o aumento da segurança viária,  promovendo benefi'cios diretos

à qualidade de vida dos moradores e frequentadores da região.
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agradecidos.
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Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

Sala das Sessões,16 de abril de 2025.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 1690/2025

Assunto:      Desobstrução  e  limpeza  da  boca  de  lobo  (BL)  localizada  na  Rua  Jorge  Urashima,  n° 43,
Parque  lmperjal.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabíveis visando à desobstrução e limpeza da boca de lobo

(BL) localizada na Rua Jorge Urashima, n° 43,  Parque lmperial.

Recebemos   a   demanda   através   de   relato   de   muni'cipe,   que   nos

encaminhou  um  vídeo,   mostrando  acúmulo  de  água  em  uma  das  bocas  de  lobo  e

obstrução em outra, fatores que comprometem a eficiência do equipamento de drenagem
e   representam   risco   de   proliferação   do   mosquito   da   dengue.   A   munícipe   relatou

preocupação quanto à possibilidade de entrar água na capela em caso de chuva forte.

A  solicitação  justifica-se  para  que  seja  eljminado  o  acúmulo  de  água,

evitando casos de dengue e alagamento da via em caso de chuvas fortes, em decorrência

da obstrução do equipamento de drenagem.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,16 de abril de 2025.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 1693/2025

Assunto:      Providências junto  à  Secretaria  de  Educação  visando  a  esclarecimentos  e  providências  a
respeito da negativa de acesso ao transporte escolar para alunos residentes na zona rural,
especificamente  no  Jardim  Santana,  que  aguardam  vaga  no  período  integral  do  Ensino
Fundamental na unidade CEI André Franco Montoro.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam   tomadas   providências   cabíveis   junto   à   Secretaria   de   Educação   visando   a

esclarecimentos e  providências a  respeito da  negativa  de acesso ao transporte escolar

para alunos residentes na zona rural, especificamente no Jardim Santana, que aguardam
vaga no período integral do Ensino Fundamental na unidade CEI André Franco Montoro.

Trata-se do caso da Sra. Natália Bruna Camilo Vital Gomes, residente no

referido bairro,  cujo filho,  Conrado Bogaroch  Gomes,  nascido em 25 de janeiro de 2017,

encontra-se  regularmente  matriculado  na  rede  municipal de ensino em  horário  parcial  e

foi  inscrito,  no  início do  presente  ano  letivo,  na  lista  de espera  para o 3° ano  do  Ensino

Fundamental, período integral, na mencionada unidade. Contudo, segundo informado por

representantes da escola, ainda que a vaga venha a ser disponibilizada, o aluno não terá

acesso ao transporte escolar, mesmo diante da inexistência de linha urbana na região e

da distância significativa até a unidade de ensino.

Cabe destacar que atualmente há registros de apenas duas crianças do

Jardim  Santana  utilizando  o transporte  escolar  para  essa  unidade,  enquanto  outras, já

matriculadas  ou  aguardando  vaga,  enfrentam  limitações  para  frequentar  a  escola  por

conta  da  ausência  de  transporte  público.  0  veículo  designado,  conforme  relatos  da

comunidade,  trafega  subutilizado,  mesmo  com  a demanda evidente  de  estudantes que

necessitam desse serviço essencial.

Adicionalmente,  a ausência de protocolo de  inscrição e a dificuldade de

comunicação  com  a  unidade  escolar,  especialmente  por  canais  digitais,  têm  gerado

insegurança  e  desinformação  entre  as  famílias,  comprometendo  a  transparência  e  a
confiança no processo.

Considerando  a  obrigatoriedade  constitucional  de  garantir  o  acesso  à

educação e os princípios da equidade e do interesse superior da criança, solicitamos que

esta Secretaria informe os critérios utilizados para a concessão do transporte escolar em
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casos  como  este,  bem  como  as  medidas  que  poderão  ser  adotadas  para  garantir  o
atendimento  às  crianças  da  zona  rural  que  dependem  exclusivamente  do  transporte

público para frequentar o ensino integral.

Na certeza de recebermos especial atenção ao  indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,16 de abril de 2025.

UJO
Secretário
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CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 1694/2025

Assunto:      Providências junto à secretaria de Mobilidade urbana visando à realização de estudo técnico

para  transferência  do  ponto  de  ônibus  atualmente  localizado  em  frente  à  lmobiliária  Didols
para o trecho situado em frente ao EducaMais São João.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências junto à Secretaria de Mobilidade Urbana visando à realização

de estudo técnico para transferência do ponto de ônibus atualmente localizado em frente

à lmobiliária Didols para o trecho situado em frente ao EducaMais São João.

A proposta fundamenta-se na melhor adequação do espaço público para

os  usuários  do  transporte  coletivo,  considerando  que  o  novo  local  possui  calçada  com

dimensões apropriadas para a instalação de abrigo,  além de estar posicionado antes do

semáforo,   o   que   garante   maior   segurança,   visibilidade   e   fluidez   no   embarque   e

desembarque de passageiros.

A alteração sugerida poderá trazer os seguintes benefícios:

•      lnstalação de abrigo para proteção contra intempéries;

•     Aumento da segurança dos pedestres e usuários do transporte; e

•      Organização    do    trânsito    local,    com    melhor    visibilidade    para

condutores e passageiros.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,16 de abril de 2025.
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CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 1696/2025

Assunto:       Providências junto à secretaria de  Mobilidade  urbana visando à  manutenção dos inibidores
de tráfego para motocicletas localizados na travessa da Avenida São João, ao lado da Capela
Nossa Senhora de Fátima, no Bairro São João.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam   tomadas   providências   junto   à   Secretaria   de   Mobilidade   Urbana   visando   à

manutenção  dos  inibidores  de  tráfego  para  motocicletas  localizados  na  travessa  da

Avenida São João, ao lado da Capela Nossa Senhora de Fátima, no Bairro São João.

Segundo   relatos   de   moradores  e   usuários   da  via,   o   obstáculo   que

restringe a circulação indevida de motocicletas naquele ponto foi recentemente danificado,

encontrando-se atualmente  quebrado e  ineficaz.  Tal  situação  compromete  a  segurança

viária e expõe pedestres a riscos, considerando que a travessa é frequentemente utilizada

como rota de passagem por moradores da região.

A instalação e manutenção desses dispositivos são fundamentais para a

organização  do trãnsito  e  prevenção de  acidentes,  especialmente  em  áreas  de  grande

circulação de  pedestres.  Diante disso,  solicitamos que seja  realizada vistoria técnica  no

local e a pronta substituição ou conserto do equipamento danificado.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,16 de abril de 2025.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

INDICAÇÃO N° 1697/2025

Assunto:       Desassoreamento e limpeza do córrego situado na Avenida Diogo de Fontes -Jardim  Nova
Esperança.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabíveis visando ao desassoreamento e limpeza do córrego
situado na Avenida Diogo de Fontes -Jardim Nova Esperança.

A presente solicitação visa atender uma demanda comum aos moradores

do  bairro.  lmportante  que  seja  realizado  o  desassoreamento  e  limpeza  para  que  não

ocorram  alagamentos após ocorrência de grandes precipitações  pluviométricas.  0  local

apresenta significativa quantidade de sedimento no fundo e a vegetação já toma conta do

espaço,  o  que  poderia  dar  causa  a  alagamentos.  No  local  também  foi  observada  a

presença de lixo.

0  desassoreamento  de  córregos  é  fundamental  para  a  prevenção  de
enchentes,    melhoria    da    qualidade    da    água    e    preservação    da    biodiversidade.

Tecnicamente,  ele  aumenta  a  capacidade  hidráulica,   evita  obstruções  e  protege  as

margens    contra    erosão;    melhora    o    ambiente    aquático.    Outros    benefícios    do

desassoreamento:   melhorar  a   qualidade  da  água,   prevenir  alagamentos  e   prevenir

doenças.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,16 de abril de 2025.

. pp / 2o SecretárioVereador
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CÂMARA  MUNIC[PAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 1712/2025

Assunto:      Providências junto à secretaria de lnfraestrutura visando à capina e limpeza no final da Rua
Antônio  Parreiras  -Jardim   Nova  Esperança,   reiterando  o  Ofi'cio  n°  137/2025-GVJA,   de
19/02/2025.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  junto  à  Secretaria  de  lnfraestrutura  visando  à  capina  e

limpeza  no final da  Rua Antônio  Parreiras - Jardim  Nova  Esperança,  reiterando o Ofício

n° 137/2025-GVJA, de 19/02/2025.

A solicitação está sendo reiterada e se justifica em razão do acúmulo de

vegetação e resíduos no final da via, inclusive, por estar desde fevereiro sem a realização

de capina, favorecendo o surgimento de animais peçonhentos e proliferação de vetores

de doenças.

A manutenção periódica dessa área é fundamental para a segurança de

forma geral, a salubridade urbana e a preservação do bem-estar da população local, em

conformidade com as diretrjzes de limpeza pública e gestão ambiental do município.

Na certeza de recebermos especial  atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,16 de abril de 2025.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 1725/2025

Assunto:      Providências junto à secretaria de Mobilidade  urbana visando à toca das lâmpadas que se
encontram  apagadas  na  Estrada  Municipal  Francisco  Eugênio  Azevedo  (Chico  Bicudo)  -
Jardim Olympia, e em pontos específicos do Bairro Cidade Nova Jacareí, que especifica.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabi'veis junto à Secretaria de Mobilidade Urbana visando à

toca das lâmpadas que se encontram apagadas na Estrada Municipal Francisco Eugênio

Azevedo (Chico Bicudo) -Jardim Olympia, e em pontos especi'ficos do Bairro Cidade Nova

Jacarei', que especifica:

1)       Rua salvadorcorreia Moreira,  n°206;

2)       Rua  Lourenço  Luís,  n°  181   -Iâmpada  piscando  e  com  falhas

intermitentes;

3)       Rua FranciscoMaciel, n°272; e

4)       RuaAntônio de oliveira Filho,  n°467.

Tais solicitações têm por objetivo garantir maior segurança aos moradores

da região, sobretudo no período noturno, além de contribuir para a melhoria da qualidade

de vida e da mobilidade urbana local.

Ressaltamos  que  a  iluminação  pública  adequada  é  essencial  para  a

prevenção  de  acidentes  e  atos  de violência,  bem  como  para o  uso  pleno  dos  espaços

públicos pela população.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,16 de abril de 2025.

JE%ÚJo
Vereador - PP / 2° Secretário
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 1726/2025

Assunto:      Providências junto à secretaria de Meio Ambiente visando à supressão da árvore localizada
na  parte exterior da quadra  poliesportiva da  Escola  Estadual Profa Celisa  Mercadante Faria,
situada na Rua Jacinto Pimentel, n° 70,  bairro Cidade Nova Jacareí.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  cabíveis  junto  à  Secretaria  de  Meio  Ambiente  visando  à

supressão  da  árvore  localizada  na  parte  exterior  da  quadra  poliesportiva  da  Escola

Estadual  Profa  Celisa  Mercadante  Faria,  situada  na  Rua  Jacinto  Pimentel,  n°  70,  bairro

Cidade Nova Jacareí.

0 pedido tem por fundamento a necessidade de viabilização da obra de

cobertura da quadra, conforme relatado pela direção da unidade escolar. A permanência

da  árvore  no  local  indicado  compromete  a  execução  da  estrutura  planejada,  podendo

acarretar  riscos  operacionais  à  segurança  dos  trabalhadores  e  à  integridade  da  futura

cobertura.

Cientes    do    compromisso    desta    Secretaria    com    a    segurança,    a

funcionalidade  das  instalações  públicas  e  a  preservação  ambiental  dentro  dos  critérios

técnicos, solicitamos que seja realizada análise da viabilidade da remoção da árvore e, se

procedente, o deferimento e execução da supressão conforme os trâmites legais.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,16 de abril de 2025.
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